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SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES E INFRA-ESTRUTURA - SETIN
PORTARIA N° 009/2006-GAB/SETIN

Publicado no DOM de 13 a 17 de abril de 2006

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E INFRA-ESTRUTURA DO MUNICíPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 4° do Decreto n° 16.371, de 09 de março de 2006, publicado no DOM de 10 de março de 2006, que exige a expedição de normas para o processo de emissão, operacionalização e comercialização dos créditos eletrônicos da Meia​ Passagem Escolar-MPE,

RESOLVE:

Art. 1º - As rotinas e procedimentos necessários à emissão, operacionalização e comercialização dos créditos eletrônicos da Meia-Passagem Escolar-MPE, a serem realizados pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Salvador-SETPS, obedecerão às regras previstas na presente Portaria.

Art. 2° - O SETPS emitirá e revalidará os cartões da MPE, ficando autorizado a cobrar o valor equivalente a 12 (doze) tarifas de ônibus do serviço convencional, vigentes à época da emissão, correspondente ao preço do serviço, seja para a emissão da primeira ou segunda via.

§1° - A revalidação do cartão MPE será feita por ocasião do cadastramento anual do aluno, mediante o pagamento de valor equivalente a 02 (duas) tarifas de ônibus convencional vigentes à época, correspondente ao preço do serviço.

§2° - Os cartões dos estudantes beneficiários da Meia Passagem Escolar​ MPE, revalidados no ano de 2005, terão validade até a data de 30/04/06, iniciando-se em 03/04/06 o período de revalidação para o ano de 2006.

Art. 3°- Os créditos para pagamento da Meia Passagem Escolar-MPE poderão ser adquiridos pelos titulares do beneficio nos postos de recarga a serem instalados pelo SETPS, mediante a apresentação do cartão inteligente respectivo.

§1º - Os créditos a que se refere o caput terão prazo de validade de até 60 (sessenta) dias após o mês da aquisição, podendo ser renovado, por igual período, se assim requerido no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias após o vencimento, através de atendimento agendado pelo Call Center da Central de Atendimento ao Estudante.

§2º - As aquisições a que se refere o caput ficam limitadas a 03 (três) vezes ao mês, obedecidos para o período os limites de cotas mensais, para cada nível de ensino, conforme estabelecido na legislação em vigor.

§3º - O SETPS manterá, no mínimo, dois postos de recarga dos créditos em pontos centrais da cidade com capacidade operacional para atendimento dos estudantes.

Art. 4º - Em caso de perda ou roubo do cartão da MPE, deverá o seu titular solicitar o seu bloqueio ao SETPS, através do Call Center da Central de Atendimento ao Estudante, ou através do "site" eletrônico disponibilizado, ficando o SETPS obrigado a efetivar o bloqueio.

§1º - Fica garantida a transferência, ao titular, dos créditos não utilizados após três dias úteis contados da data de solicitação do bloqueio referido no caput.

§2º - Os créditos que se refere o parágrafo anterior serão transferidos pelo SETPS para uma 2ª via do cartão eletrônico, desde que solicitada no ato do pedido de bloqueio.

§3° - Em nenhuma hipótese haverá restituição de créditos em espécie.

Art. 5°- As instituições de ensino, reconhecidas oficialmente, ficam obrigadas: encaminhar ao SETPS e manter atualizadas, as listas de alunos matriculados e com freqüência regular, de forma a garantir o direito ao beneficio da MPE.

Parágrafo Único: até o último dia útil dos meses de maio e setembro de cada ano, as instituições referidas no caput deverão encaminhar ao SETPS as listas de alunos infrequentes nos meses respectivamente anteriores, tomando-se por base a ausência por prazo superior a 30 (trinta) dias.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a: disposições em contrário.

Cidade do Salvador, 12 de abril de 2006.

Adriano Silva Peixoto

Secretário, em exercício

